
 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

DGTEC – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
DERUS – Departamento de Relacionamento com o Usuário 

 
DICA DA SEMANA 

- Segunda Remessa ao Juiz Leigo -  
 
Obs: A alteração em questão foi solicitada pelo processo administrativo: 2008-
227291. Desta forma, a partir desta nova versão do sistema, em processos que 
já possuam um projeto de sentença com sentença homologatória, um novo 
lançamento com as mesmas características somente será permitida mediante 
autorização do juiz do Juizado Cível. Além disso, será obrigatória a inclusão de 
uma justificativa para lançar o novo projeto de sentença. 
 
 Existindo já  uma remessa ao juiz leigo com uma  sentença homologatória em 
seguida, conforme demonstrado abaixo 
 

 
 
E necessitando gravar uma segunda remessa ao juiz leigo, a mesma só poderá 
ser gravada por um juiz togado, sendo certo que o sistema abrirá uma tela para 
justificar. 



 
 
Após justificar o sistema gravará a segunda remessa, conforme a tela abaixo: 

 
 

Obs: Caso o usuário (Juiz Titular, Titular e Secretária de Juiz), não esteja 
cadastrado no sistema  corretamente o sistema não permitirá a inclusão do 
andamento, emitindo a seguinte mensagem: 
 

 
 
 
 
 



Observações: 
  Não será solicitada a identificação e autorização do sistema nos 
seguintes caso de haver uma remessa ao Conselho Recursal posterior a data 
da sentença homologatória; 

 
Neste caso o sistema não abrirá a tela para justificar e qualquer funcionário 
do cartório poderá fazer o procedimento. 
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